
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 81/15                                                                              João Pessoa, 28 de Dezembro de 2015 

 

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,  

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 

para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

 

Considerando a Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento de serviços 

correspondentes e dá outras providências, regulamentando a assistência domiciliar no SUS; 

 

Considerando o Plano Operacional para a Redução da Transmissão Vertical do HIV e da Sífilis no 

Brasil; 

 

Considerando que a identificação dos indivíduos infectados pelo HIV é importante porque permite o 

tratamento, o acompanhamento precoce nos serviços de saúde e a melhora na qualidade de vida; 

 

Considerando que a definição do estado sorológico de um indivíduo infectado pelo HIV é 

fundamental para sua proteção, controle da infecção e da disseminação do vírus; 

 

Considerando a sífilis como uma doença milenar, que apresenta métodos de diagnósticos simples e 

tratamento eficaz; 

 

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 8ª Reunião Ordinária de 28 de Dezembro de 2015, 

realizada em João Pessoa/PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Qualificação das Linhas de Cuidados da Transmissão Vertical do HIV e da 

Sífilis na Paraíba. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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